
 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA - ES 

 

 

INDICAÇÃO Nº  /2024 
 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas prerrogativas a que são conferidas pelo 

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem à presença de Vossa Excelência e demais 

Senhores Vereadores que depois de ouvido o Plenário INDICAR ao Executivo Municipal, a 

realização do que se segue: 

PROCEDER A CONSTRUÇÃO DE CRECHE, NO 

BAIRRO MORADA DE SANTA FÉ, NESTE 

MUNICÍPIO. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação é um reflexo apelativo da comunidade que não para de crescer e possui 

a necessidade iminente de instrumentos públicos que sejam suficientes para todas as crianças 

moradoras daquela região. O bairro é grande e a creche municipal mais próxima está lotada, 

sendo tal unidade para atender também os Bairros adjacentes. Andando pelo Bairro e 

escutando várias famílias pude notar a precisão de uma creche, equipamento social importante 

para a comunidade. 

 As creches são espaços importantes para o desenvolvimento das crianças, são nelas que, a 

grande maioria das crianças aprendem uma diversidade de conhecimentos formando seu 

caráter e sua intelectualidade, por isso a educação é um direito de todos e dever do estado 

promover e facilitar a sua acessibilidade 

 

Deste modo, este parlamentar, no uso de suas atribuições, sendo está a de indicar ações 

para o Poder Executivo, solicito a aprovação dos Nobres Pares da matéria posta, em virtude 

da imperiosa necessidade e auxílio que a ação prestará ao Município de Cariacica. 

 
 
 

Plenário Vicente Santório Fantini, 14 de Junho de 2024. 
 
 

SARGENTO NUNES 
VEREADOR  
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